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PROCESSO Nº 01550.00024/2013-28 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2013. 
 
A FUNDAÇÃO CASA DE RUI BARBOSA - FCRB, pessoa jurídica de direito público 
vinculada ao Ministério da Cultura-MinC, doravante denominada FCRB,  por intermédio 
do(a) Pregoeiro(a), designado(a) pela Portaria nº 25, de 10/05/2012, publicada no 
Diário Oficial da União, Seção 2, de 14/05/2012, p. 7, torna público que fará realizar 
licitação, destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO - tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL,  nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 
31 de maio de 2005, do Decreto nº 3.931, de 19 de setembro de 2001, alterado pelo 
Decreto nº 4.342, de 23 de agosto de 2002, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, do Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 2007, e demais 
disposições correlatas, aplicando-se, subsidiariamente,  a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e, em 
conformidade com a autorização contida nos autos do Processo nº 01550.00024/2013-
28. 
 

DATA:  29/05/2013 (QUARTA-FEIRA). 
HORÁRIO: 11:00 horas. 

           LOCAL:  www.comprasnet.gov.br  
 

1 - DO OBJETO  
 

Aquisição de 2 (dois) servidores de rede, conforme especificações do Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital.  
    
2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

Como requisito para a participação no pregão o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no edital, e que: 
 

I – atendam às condições deste Edital e apresentem os documentos nele exigidos, em 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório de Notas e Ofício 
competente, ou pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, à vista dos originais.  
II – estejam cadastradas pelo menos no nível básico credenciamento no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, nos termos do § 1º, art. 1º do 
Decreto nº 3.722, de 9 de janeiro de 2001, publicado no D.O.U. de 10 de janeiro de 
2001. 
III – não estejam sob falência, concurso de credores, dissoluções ou liquidações.  
IV – não estejam reunidas em consórcio, nem sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias umas das outras. 
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V – não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração 
Pública, Direta, Indireta, Federal, Estadual e Municipal ou do Distrito Federal. 
 
2.2. Não poderão participar desta licitação: 
 
I – as empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
certame. 
II – as empresas suspensas de participar de licitações ou impedidas de contratar com a 
FCRB ou ainda as declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
III – empresas estrangeiras que não funcionem no país. 
IV – empresas que tenham condenações cíveis por ato de improbidade administrativa. 
V - que possuírem, entre seus sócios ou dirigentes, servidor ou membro da 
Administração da FCRB, de acordo com o art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93; 
 
2.2.1. Para a verificação das ocorrências constantes dos subitens II e IV serão 
obrigatoriamente consultados o Sistema de Cadastramento Unificado e Fornecedores – 
SICAF, o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - (CEIS) da Controladoria 
Geral da União - (CGU), Portal da Transparência e o Portal do CNJ. 
 
2.3. Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, 
relativo às seguintes declarações: 
 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

b) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

d) que atende os requisitos os requisitos de habilitação; 
e) que tomou conhecimento e concorda com as condições estabelecidas no edital; 
f) que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte; 
g) que utiliza tecnologia do país e processo produtivo básico, estando apta a 

usufruir dos benefícios do Decreto nº  7174/2010. 
 
3 – DO CREDENCIAMENTO 
 
I – O licitante ou seu representante legal deverá estar previamente credenciado no 
órgão provedor. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e 
de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ 1º, do art. 3º, do 
Decreto nº 5.450/05), no site http://www.comprasnet.gov.br. 
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II - O credenciamento do licitante dependerá do registro cadastral atualizado no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, pelo menos no nível 
básico credenciamento. 
III - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico (Art. 3º, § 6º, do Decreto nº 
5.450/05). 
IV - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou a FCRB, promotor da licitação, responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros 
(Art. 3º, § 5º, do Decreto nº 5.450/05). 
 
4– DO ENVIO DAS PROPOSTAS 
 

I - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e 
lances (Art. 13, inciso III, do Decreto nº 5.450/05). 
II - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão (art. 13º, inciso IV, do Decreto nº 5.450/05). 

III - A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do 
licitante e subseqüente encaminhamento da Proposta de Preço com valores unitários e 
totais, com duas casas decimais, às 11:00 horas do dia 29/05/2013, horário de Brasília, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico (art.13, inciso II, do Decreto nº 
5.450/05), conforme Modelo do ANEXO II. 
IV - A proposta de preços final (da licitante vencedora) deverá ser impressa em papel 
timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, rubricadas em todas as 
folhas, datada e assinada, e deverá necessariamente conter e preencher os seguintes 
requisitos, sob pena de desclassificação: 
 

a) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 
sua apresentação; 

b) Preço, com duas casas decimais, de acordo com os preços praticados no 
mercado, conforme estabelece o artigo 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, em 
algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), 
considerando as quantidades constantes do Anexo I, Termo de Referência deste 
Edital; 

c) A proposta de preços deverá conter o nome do banco, o código da agência e o       
número da conta-corrente da empresa, para efeito de pagamento. 
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V - No preço cotado deverão estar incluso todos os insumos que o compõe, tais como 
as despesas com mão-de-obra, impostos, taxas, frete, seguro e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto desta licitação. 
Incluem-se dentre os encargos indiretos aqueles em que a lei tributária e/ou 
previdenciária, porventura, atribua a obrigação e/ou responsabilidade pelo 
adimplemento ao tomador de serviços; 
VI - No caso de haver divergência entre a descrição do código do serviço no 
COMPRASNET e no disposto no ANEXO I, Termo de Referência, o licitante deverá 
obedecer este último; 
VII - A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
VIII – A proposta final, adequada ao lance vencedor, deverá ser enviada, de imediato, 
ao COMPRASNET para que fique disponível aos demais licitantes. 
IX - Será desclassificada a proposta que não atenda às exigências deste Edital e seus 
Anexos, for omissa ou apresentar irregularidades insanáveis. 
 
5 – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
I - A partir das 11:00 horas do dia 29/05/2013, e em conformidade com o ITEM 4, 
inciso III, deste Edital, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico nº 3/2013, com 
a divulgação das propostas de preço recebidas e início da etapa de lances, conforme 
disposições deste Edital, e de acordo com o Decreto nº 5.450/05. 
 
6 – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
I – A partir do horário previsto no Edital, a sessão pública na internet será aberta por 
comando do(a) pregoeiro(a). 
II – O(A) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
III – A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com o acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
IV – O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas, sendo que 
somente essas participarão da fase de lance, dando início à fase competitiva. 
 
7 – DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
I - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do 
seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
II - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as 
regras de aceitação dos mesmos. 
III - Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 
sido anteriormente registrado no sistema. 
IV - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
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V - O intervalo entre os lances ofertados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
20 segundos. Os lances enviados em desacordo serão descartados automaticamente 
pelo sistema. 
VI - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
VII – A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do(a) pregoeiro(a). 
VIII – O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 
o que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
IX - Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) 
poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante 
que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação de condições diferentes das previstas neste edital. 
X – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 

8 - DA DESCONEXÃO 
 

I - Caso o sistema seja desconectado para o Pregoeiro, mas permanecer acessível aos 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
II - Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão do Pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após 
comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 
 

9 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

I - Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço ofertado em relação ao estimado 
para contratação e verificará a habilitação do licitante, na forma do ITEM 10 do edital. 
II - Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, devendo encaminhar sua proposta atualizada em conformidade com os 
lances ofertados. 
III - Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências 
habilitatórias, ainda que deferido o prazo de dois dias úteis (prorrogáveis, quando 
couber) para regularizar a situação fiscal no caso de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subseqüente e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital. 
IV - Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos 
neste Edital e seus Anexos, a proposta será desclassificada. 
V – Será desclassificada, também, a proposta que após a FASE DE LANCES apresentar 
valor superior ao estimado para este certame. 
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9.1. DAS PREFERÊNCIAS 
 
9.1.1. Conforme o Art. 5º do Decreto 7.174/10, será assegurada preferência na 
contratação, nos termos do disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, de 1991, para 
fornecedores de bens e serviços, observada a seguinte ordem: 
 
I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o 
Processo Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder Executivo Federal; 
II - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e 
III - bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo Poder 
Executivo Federal. 
 
Parágrafo único. As microempresas e empresas de pequeno porte que atendam ao 
disposto nos incisos do caput terão prioridade no exercício do direito de preferência 
em relação às médias e grandes empresas enquadradas no mesmo inciso. 
 
9.1.2. Consideram-se bens e serviços de informática e automação com tecnologia 
desenvolvida no País aqueles cujo efetivo desenvolvimento local seja comprovado 
junto ao Ministério da Ciência e Tecnologia, na forma por este regulamentada. 
 
9.1.3. A comprovação do atendimento ao PPB dos bens de informática e automação 
ofertados será feita mediante apresentação do documento comprobatório da 
habilitação à fruição dos incentivos fiscais regulamentados pelo Decreto nº 5.906, de 
26 de setembro de 2006 , ou pelo Decreto nº 6.008, de 29 de dezembro de 2006. 
 
9.1.4. A comprovação prevista será feita: 
I - eletronicamente, por meio de consulta ao sítio eletrônico oficial do Ministério da 
Ciência e Tecnologia ou da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA; 
ou 
II - por documento expedido para esta finalidade pelo Ministério da Ciência e 
Tecnologia ou pela SUFRAMA, mediante solicitação do licitante. 
 
9.1.5. De acordo com Art. 8º do Decreto nº 7.174/10, o exercício do direito de 
preferência disposto neste Decreto será concedido após o encerramento da fase de 
apresentação das propostas ou lances, observando-se os seguintes procedimentos, 
sucessivamente: 
 
I - aplicação das regras de preferência para as microempresas e empresas de pequeno 
porte dispostas no Capítulo V da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando for o 
caso; 
II - aplicação das regras de preferência previstas no art. 5º do Decreto nº 7.174/10, 
com a classificação dos licitantes cujas propostas finais estejam situadas até dez por 
cento acima da melhor proposta válida, conforme o critério de julgamento, para a 
comprovação e o exercício do direito de preferência; 
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III - convocação dos licitantes classificados que estejam enquadrados no inciso I do 
art. 5º do Decreto nº 7.174/10, na ordem de classificação, para que possam oferecer 
nova proposta ou novo lance para igualar ou superar a melhor proposta válida, caso 
em que será declarado vencedor do certame; 
IV - caso a preferência não seja exercida na forma do inciso III, por qualquer motivo, 
serão convocadas as empresas classificadas que estejam enquadradas no inciso II do 
art. 5º do Decreto nº 7.174/10, na ordem de classificação, para a comprovação e o 
exercício do direito de preferência, aplicando-se a mesma regra para o inciso III do 
art. 5º do Decreto nº 7.174/10, caso esse direito não seja exercido; e 
V - caso nenhuma empresa classificada venha a exercer o direito de preferência, 
observar-se-ão as regras usuais de classificação e julgamento previstas na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e na Lei nº10.520, de 17 de julho de 2002. 
VI – a declaração a que se refere o § 3º do art. 8º do Decreto nº 7.174/10 deverá ser 
apresentada no momento da apresentação da proposta. 
 

10 - DA HABILITAÇÃO 
 

I - O proponente da melhor oferta deverá enviar para o site do Comprasnet, de 
imediato para análise preliminar, a documentação de habilitação que não estejam 
contempladas no SICAF, inclusive os anexos, se for o caso, e posterior encaminhamento 
dos originais ou cópias autenticadas, ao Setor de Licitações, Contratos e Convênios, 
localizado na Rua São Clemente, nº 134, 3º andar do Prédio-Anexo, Botafogo, Rio de 
Janeiro, RJ, CEP 22260-000, no prazo máximo de até quarenta e oito horas, após 
solicitação do(a) pregoeiro(a) no sistema eletrônico. As cópias da documentação 
poderão ser autenticadas pelo(a) pregoeiro(a) mediante apresentação dos originais. 
II - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar deste 
pregão eletrônico, deverão cumprir as exigências de habilitação dos arts. 29 a 33 da Lei 
nº 8.666/93. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte serão 
observadas, ainda, as disposições do art. 4º e parágrafos do Decreto nº 6.204, de 5 de 
setembro de 2007. 
III - A HABILITAÇÃO PARCIAL do licitante vencedor cadastrado será verificada on-line no 
SICAF, após a análise e julgamento da Proposta, devendo, ainda, apresentar: 
 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades e ata de nomeação dos dirigentes se for o caso. 

b) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o 
caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, 
do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC. 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 

NOTA: Objetivando atender a Lei 12.440, de 07 de julho de 2011, que institui a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas, até que o sistema SICAF esteja adaptado para disponibilizar a informação, o sítio 
www.tst.jus.br/certidao da justiça do trabalho deverá ser consultado para comprovar a inexistência de 
débitos inadimplidos do licitante/fornecedor (SIASG – Comunica: Mensagem nº 072414 de 25/01/2012). 
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IV – As declarações de elaboração independente de proposta, de inexistência de fato 
superveniente, de que tomou conhecimento e concorda com as condições 
estabelecidas no edital, de que atende os requisitos de habilitação, e de que a empresa 
não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, de Certificação de Tecnologia 
no País e Processo Produtivo Básico, bem como a de que a empresa cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, deverão ser apresentadas pelo licitante na forma virtual junto ao sistema do 
pregão eletrônico, no momento do envio da proposta para o Comprasnet. 
V - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou 
em cópia autenticada em Cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa 
oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência 
pelo(a) Pregoeiro(a). 
VI – Para fins de habilitação, a verificação pela FCRB nos sítios oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 
VII - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal no caso de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de dois dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período quando couber, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, em 
atendimento ao art. 4º, § 1º, do Decreto nº 6.204/2007.  
VIII - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 
substituição aos documentos requeridos neste Edital e seus Anexos; 
IX - Serão inabilitadas as empresas que não atenderem este item do Edital. 
X - Será consultado o Portal do CNJ e Portal da Transparência para verificação de 
possíveis condenações cíveis por ato de improbidade administrativa impeditivas da 
participação no certame (art. 97, caput e parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 - SIASG-
Comunica, Mensagem n 068025, de 29/08/2011 e  Acórdão TCU n° 1793/2011-P - item 
9.5.1.5.2). 
 
11 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

I - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública virtual, 
qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Instrumento Convocatório perante 
a FCRB, exclusivamente por meio eletrônico, via Internet, no(s) endereço(s) abaixo 
informado(s), cabendo ao pregoeiro, auxiliado pelo setor solicitante, decidir sobre a 
petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas (art. 18, caput e seu § 1º, do Decreto 
nº 5.450/2005). 

 e.mail do pregoeiro: jorgeja@rb.gov.br 
 
II - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não o fizer no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 
III - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame (art. 18, § 2º, do Decreto nº 5.450/2005). 
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IV - As decisões sobre as impugnações serão divulgados pelo pregoeiro a todos os 
interessados no sitio www.comprasnet.gov.br, no Link: Acesso Livre > Pregões 
Agendados, podendo o licitante, além do acesso livre, visualizar também no menu 
principal, acesso seguro, no Link: visualizar impugnação/esclarecimento/aviso. 
 
12 – DOS RECURSOS  
 
I - Declarado o vencedor, e após decorridos os prazos de regularização fiscal de que 
trata o § 1º do art. 4º, do Decreto nº 6.204/2007 quando couber, qualquer licitante 
poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 
três dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contra-razões em igual prazo, que começará a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
II – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer, nos termos do inciso I, retro, importará na decadência desse direito, ficando 
o(a) pregoeiro(a) autorizado(a) a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
III - O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 
IV - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
V - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
VI - Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de 
Licitações e Contratos, Prédio-Anexo da FCRB, localizada na Rua São Clemente, nº 134, 
3º andar, Botafogo, Rio de Janeiro – RJ. 
 
13 – DAS OBRIGAÇÕES DA FCRB 
 

As obrigações da FCRB estão descritas neste Edital e seus anexos. 
 
14 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

As obrigações da Contratada estão descritas neste edital e seus Anexos. 
 

15 - DA FISCALIZAÇÃO  
 

I - A FCRB reservar-se-á o direito de proceder no seu interesse a todos os controles que, 
a seu juízo, julgar úteis tanto no decurso dos trabalhos como no momento do 
recebimento. Para isso, um ou vários profissionais poderão assessorar a FCRB, sem que 
tais intervenções sejam consideradas como a dispensa da Contratada das suas 
responsabilidades correspondentes. 
II - A Contratada deverá facilitar o trabalho dos profissionais encarregados desses 
controles e fornecer todas as informações que se fizerem necessárias. 
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III - A missão dos profissionais encarregados da Fiscalização consistirá essencialmente 
em tomar as decisões sobre a qualidade do trabalho executado e avaliar o andamento 
da prestação dos serviços, fazer a interface entre a administração da empresa e a 
administração da FCRB. 
IV - As decisões da Fiscalização serão definitivas e a Contratada comprometer-se-á a 
aceitar a realização por sua conta e nos prazos do planejamento, as retificações que 
vierem a ser exigidas. 
 

16 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DESTE CERTAME 
 

I - O recebimento do objeto deste certame será efetuado nos seguintes termos: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com a especificação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
conseqüente aceitação, que ocorrerá no prazo de até 5 dias após a entrega. 

17 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

O objeto desta licitação será homologado e adjudicado à licitante vencedora, depois de 
atendidas as condições deste Pregão. 
 

18 – DO CONTRATO 
 

I - O instrumento de contrato será substituído pela Nota de Empenho. A FCRB 
convocará a adjudicatária para retirar a Nota de Empenho com o seu anexo 
denominado Cláusulas Necessárias (Anexo III do Edital), a qual terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, para comparecer à 
Administração, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
penalidades previstas no Edital. 
II - O prazo acima estabelecido para a retirada da nota de empenho poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela adjudicatária 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Fundação. 
III - É facultado a FCRB, quando a convocada não retirar a nota de empenho no prazo e 
condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes. O pregoeiro examinará 
as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor, em conformidade com este Edital, ou revogar a Licitação 
independente da cominação prevista no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 
 IV - Quando a proponente vencedora não apresentar situação regular, no ato da 
retirada da Nota de Empenho, será convocada outra licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o ajuste, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis. 
VI - Por determinação da Lei nº 10.522, de 19/07/2002, artigo 6º, inciso III, antes da 
celebração da Contratação, a FCRB fará consulta prévia obrigatória ao CADIN - Cadastro 
Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais. 
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VII - A consulta ao SICAF e ao CADIN, para verificar a regularidade da pretendida 
contratada, será feita "on line", por servidor devidamente credenciado, que deverá 
imprimir esses documentos e anexá-los aos autos do processo de contratação. 
 

19 - DO PAGAMENTO 
 

I - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias depois da apresentação da nota 
fiscal/fatura pelo fornecedor, devidamente atestada pelo setor responsável da FCRB; 
II - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela FCRB, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento dos serviços, será obtida mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM=I x N x VP 
Onde: 
EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6% 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 
          365               365 
 

III - A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota 
Fiscal/Fatura após a ocorrência. 
IV - Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na FCRB em favor da Contratada. Caso o valor devido pela contratada seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente, ou judicialmente, se necessário. 
V - no caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, 
serão os mesmos restituídos à Contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a FCRB por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 
pagamentos correspondentes. 
VI - Fica desde já reservado a FCRB o direito de suspender o pagamento, até a 
regularização da situação se, no ato da entrega e/ou na aceitação do equipamento, 
forem identificadas imperfeições e/ou divergências em relação às especificações 
técnicas contidas neste instrumento. 
 
20 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

I - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 
5.450, de 2005, e do Decreto nº 3.931 de 2001, o licitante/adjudicatário, que: 
 

a) não assinar o Contrato ou não retirar a nota de empenho,  quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) apresentar documentação falsa; 
c) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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d) não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 
f) cometer fraude fiscal; 
g) fizer declaração falsa; 
h) ensejar o retardamento da execução do certame. 

 

II - O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
 

a) multa de 40% (quarenta por cento) sobre o valor total estimado do certame 
prejudicado pela conduta do licitante; 

b) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 
com a FCRB, por prazo de até 02 (dois) anos; 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 

d) impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública Federal e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

e) a penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

 

III - Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei 
nº 10.520, de 2002, e do Decreto nº 5.450, de 2005, a CONTRATADA que: 
 

a) inexecutar total ou parcialmente o contrato; 
b) apresentar documentação falsa; 
c) comportar-se de modo inidôneo; 
d) cometer fraude fiscal; 
e) descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato. 
 

IV - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no inciso 
anterior deste item, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b) multa de mora de até 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor total da Proposta Comercial, até o máximo de 10 (dez) dias consecutivos;  

c) multa pelo não atendimento de eventuais exigências formuladas pela 
fiscalização do contrato: até 1% sobre o valor global da proposta; 

d) multa compensatória de 40% (quarenta por cento), sobre o valor total da 
Proposta Comercial, no caso de inexecução total,  podendo ser cumulada com a 
multa prevista na letra ‘b’ deste inciso; 

e) multa compensatória de até 20% (vinte por cento), sobre o valor total da 
Proposta Comercial, no caso de inexecução parcial, podendo ser cumulada com 
a multa prevista na letra ‘b’ deste inciso; 
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f) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com a FCRB, por prazo de até 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93; 

h) impedimento de licitar ou contratar com a Administração Pública Federal e 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

i) a aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação das multas. 
 
V - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 
1999. 
VI - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
VII - As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da FCRB ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da FCRB e cobradas 
judicialmente. 
VIII - Caso a Administração determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação. 
IX - As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente, 
mediante ato do Ordenador de Despesas, devidamente justificado. 
X - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
XI - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente. 
XII – O atraso superior a 30 dias será considerado inexecução total e será convocada 
outra licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o ajuste, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
21 - DA RESCISÃO 
 

I – O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por ato unilateral escrito da 
administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, amigavelmente, por 
mútuo acordo das partes, e ainda judicialmente na forma do art. 79, observados os 
motivos determinantes previstos no art. 78, da Lei nº 8.666/93. 
II– A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no Art. 78, da Lei n° 8.666/93 
ensejará a rescisão da contratação, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar 
por uma das formas previstas no artigo 79 da Lei nº 8.666/93, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. Não há hipótese de rescisão de pleno direito nem por 
ato unilateral da Contratada; 
III - Conforme o disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei 8666/93, a CONTRATADA 
reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no 
artigo 77, do referido Diploma Legal; 
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IV – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
V – No caso de rescisão administrativa, a Contratada não fará jus à indenização de 
qualquer espécie. 
VI - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
VII - A rescisão determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos Incisos I a XI do art. 78, da Lei n° 8.666/93, acarreta as conseqüências 
previstas nos Incisos II e IV do art. 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais 
sanções previstas. 
 
22. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
 

I - Qualquer solicitação de esclarecimentos referente ao certame deverá ser enviada ao 
pregoeiro, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada no preâmbulo deste 
instrumento para abertura da sessão pública virtual, exclusivamente por meio 
eletrônico, via internet, por meio de mensagem eletrônica, no(s) endereço(s) abaixo 
informado(s): 

 e.mail do pregoeiro(a): jorgeja@rb.gov.br 
 

V - O pregoeiro, com suporte técnico do setor solicitante, prestará todos os 
esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação. 
VI - Os esclarecimentos serão divulgados pelo pregoeiro a todos os interessados no sitio 
www.comprasnet.gov.br, no Link: Acesso Livre > Pregões Agendados, podendo o 
licitante, além do acesso livre, visualizar também no menu principal, acesso seguro, no 
Link: visualizar impugnação/esclarecimento/aviso. 
 
23 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

I - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 
II - Esta licitação poderá ser revogada por interesse da FCRB, em decorrência de fato 
superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, 
ou anulada por vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros, 
sem que o licitante tenha direito a qualquer indenização, obedecendo ao disposto no 
art. 29, do Decreto 5.450/05. 
III - Qualquer modificação no presente EDITAL será divulgada pela mesma forma que se 
divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta. 
IV - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
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V – Os itens cujo campo de proposta estiver em branco, não serão cadastrados, 
podendo ser encaminhados posteriormente. Os itens da proposta do licitante, depois 
de enviados e aceitos, não poderão ser alterados ou excluídos. 
VI - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento, vencendo-se os prazos somente em dias de 
expediente normais. 
VII - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 
VIII - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
IX - As despesas referentes ao objeto deste Pregão correrão à conta do PTRES 065686, 
ND 44.90.52, Fonte 100. 

 

Orçamento estimativo deste certame: R$ 46.994,76 (quarenta e seis mil, novecentos e 
noventa e quatro reais e setenta e seis centavos). 
 
X - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

 ANEXO I - Termo de Referência 

 ANEXO II – Modelo da Proposta 

 ANEXO III – Anexo à Nota de Empenho denominado Cláusulas Necessárias 

 ANEXO IV – Modelo de Ordem de Fornecimento de Bens 

 ANEXO V – Modelo de Termo de Recebimento Provisório 

 ANEXO VI – Modelo de Termo de Recebimento Definitivo 

 

Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio de Janeiro, para dirimir 
possíveis litígios decorrentes deste procedimento licitatório. 

 
Rio de Janeiro, 15 de maio de 2013. 

 
 

JORGE JOSÉ ANTUNES 
Pregoeiro da FCRB 
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PROCESSO Nº 01550.000024/2013-28 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2013. 
 

 

Fundação Casa de Rui Barbosa 
Coordenação Geral de Planejamento e Administração 

Serviço de Informática 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA – Aquisição de Equipamentos 
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1. JUSTIFICATIVA  
 

1.1 A Fundação Casa de Rui Barbosa – FCRB tem como missão institucional 
promover a preservação e a pesquisa da memória e da produção literária e 
humanística, bem como congregar iniciativas de reflexão e debate acerca da 
cultura brasileira. 

1.2 Para desempenhar sua função de forma satisfatória, houve a solicitação, através  
1.3 A compra desses equipamentos tem como objetivo:  

 
2. OBJETIVO 

 
2.1 Aquisição de 02 servidores de rede. 

 
3. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1 O presente termo de referência tem como objeto a aquisição através de Pregão 

eletrônico: 

Servidores de Rede: - QUANTIDADE: 02. 

Servidor em rack Dell PowerEdge R820 de 2U ou similar – 19 polegadas 
Processador: mínimo 02 Processadores Intel Xeon Eight-Core 2.00 Ghz, mínimo: 
02 soquetes 
Memória RAM mínima:  8 GB DDR3 
Quantidade de Slots de memória mínimo:  4 slots 
Disco rígidos mínimo:  02 unidades de 01 TB de 6.0Gb/s 
Slots mínimo: 4 slots PCIe G2 
Controladores RAID mínimo: RAID 0, 1, 5 
Controladores de rede mínimo: 02 (duas) placas de rede gigabit de duas portas 
10/100/1000 
Alimentação mínimo: Fonte de alimentação 500 Watts Reais 

Suporte a rack: Trilhos  deslizantes para racks de 19”e/ou Trilhos estáticos para 
racks de 19” 
Baias: Mínimo de 4 baias hot-swap 
Kit de ventilação: instalado na parte superior e/ou lateral do Rack 

DVD  Drive:  DVD-RW SATA 

 
Dimensões máximas: 2U 
Microsoft® Windows Server® 2008 SP2, x86/x64 português 
Garantia mínima: 3 anos on site 

 
3.2 Os equipamentos devem ser iguais em marca e modelo por questões de 
padronização. 
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4. PRAZO DA ENTREGA 

 
4.1 Prazo de entrega dos equipamentos dar-se-á em até 30 (trinta) dias corridos a 

partir do recebimento do empenho. 
 

4.2 O produto deverá vir acompanhado de manuais completos, drivers de instalação 
originais, configuração e uso do produto com todas as suas funcionalidades; 
 

4.3 Constatada qualquer irregularidade nos equipamentos fornecidos, o 
servidor/comissão responsável pelo recebimento poderá rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis; 
 

4.4 Na hipótese de substituição de qualquer equipamento, a Contratada deverá fazê-
la em conformidade com a indicação da Fundação, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 

 
4.5  O recebimento dos equipamentos dar-se-á provisoriamente no ato da entrega 

mediante Termo de Recebimento Provisório (anexo II); 
 

4.6 Definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a entrega, depois de 
verificado o antendimento integral das especificações contratadas e o perfeito 
funcionamento do equipamento, mediante Termo de Recebimento Definitivo 
(anexo III), firmado pelo responsável.  

5. PRAZO DA GARANTIA 
 
5.1 Os equipamentos objeto deste Termo de Referência deverá ter período de 

garantia 36 (trinta e seis) meses do fabricante, contados a partir da emissão da 
nota fiscal. 

 
6. ENQUADRAMENTO LEGAL 

 
6.1 Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988 (arts. 37, XXI, §§ 1º, 4º, 5º, 6º; 71, 

X, §§ 1º e 2º; 170, IX; 173; 175, Parágrafo Único, I a IV; 195, § 3º). 
6.2 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 – Regulamenta o art. 37, inciso XXI, 

da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências. 

6.3 Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 – Institui, no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e 
serviços comuns, e dá outras providências. 

6.4 Lei nº 11.077, de 30 de dezembro de 2004 - Altera a Lei no 8.248, de 23 de 
outubro de 1991, a Lei no 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei no 10.176, 
de 11 de janeiro de 2001, dispondo sobre a capacitação e competitividade do 
setor de informática e automação e dá outras providências. 

6.5 Decreto 1.070, de 02 de março de 1994 - Regulamenta o art. 3° da Lei n° 8.248, 
de 23 de outubro de 1991, que dispõe sobre contratações de bens e serviços de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8248.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8248.htm
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informática e automação pela Administração Federal, nas condições que 
específica e dá outras providencias. 

6.6 Decreto 2.271, de 7 de julho de 1997 – Dispõe sobre a contratação de serviços 
pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras 
providências. 

6.7 Decreto nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 – Aprova o regulamento para a 
modalidade de licitação denominada pregão, para a aquisição de bens e serviços 
comuns – Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação denominada 
pregão, para aquisição de bens e serviços comuns. 

6.8 Decreto nº 3.931, de 19 de setembro de 2001 – Regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
dá outras providências. 

6.9 Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005 – Regulamenta o pregão, na forma 
eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 

6.10 Decreto Nº 7.174, de 12 de maio de 2010 – Regulamenta a contratação de bens 
e serviços de informática e automação pela administração pública federal, direta 
ou indireta, pelas fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público e pelas 
demais organizações sob o controle direto ou indireto da União. 

6.11 Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008 – Dispõe sobre 
regras e diretrizes para a contratação de serviços, continuados ou não. 

6.12 Instrução Normativa SLTI nº 4/2010 – Dispõe sobre o processo de contratação 
de serviços de Tecnologia da Informação pela Administração Pública Federal 
Direta, Autárquica e Fundacional; 

6.13 Acórdão 2.094/2007 – Plenário – Define que a licitação na modalidade Pregão é 
admitida para a aquisição de softwares desde que classificados como “bem 
comum”, nos termos da definição contida no parágrafo único do art. 1º da Lei 
10.520/2002;  

6.14 Acórdão nº 786/2006 – Plenário – Monitoramento de licitação para contratação 
de serviços de informática nas áreas de desenvolvimento de sistemas e 
acompanhamento de projetos; 

6.15 Acórdão 313/2004 – Plenário – Manifestou entendimento de que a Lei nº 
10.520/2002 revogou as disposições contrárias a ela contidas no Decreto nº 
1.070/1994, onde exigia “técnica e preço” para toda e qualquer licitação para 
contratação de “bens e serviços”. Também orienta o administrador público 
analisar onde a modalidade pregão é aplicável; 

6.16 Acórdão nº 1.558/2003 – TCU – 2ª Câmara – Orienta, quando da “contratação 
de serviços técnicos de informática (gerência estratégica, desenvolvimento de 
software, gerenciamento de dados, administração de rede, suporte a usuários, 
manutenção de hardware, operação de microcomputadores e digitação), no 
sentido de que o processo de contratação especifique, licite e contrate 
separadamente os referidos serviços, utilizando-se o parcelamento ou a 
adjudicação por Lotes como forma de obtenção do melhor preço entre os 
licitantes, conforme preceituado no art. 23, § 1°, da lei 8.666/93”; 

6.17 Acórdão nº 1099/2008 – Plenário – Manifestou entendimento de que, havendo 
dependência entre os serviços que compõem o objeto licitado, a opção pelo não-

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.174-2010?OpenDocument
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parcelamento mostra-se adequada, no mínimo do ponto de vista técnico; 
6.18 Nota Técnica nº 01/2008 – SEFTI/TCU – Estabelece o conteúdo mínimo do 

projeto básico ou termo de referência para contratação de serviços de tecnologia 
da informação – TI; 

6.19 Nota Técnica nº 02/2008 – SEFTI/TCU – Estabelece o uso do pregão para 
aquisição de bens e serviços de tecnologia da informação.  

 

7. PESQUISA DE PREÇOS E CUSTO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO. 
 

 

Item Descrição Quantidade 

Valor unitário 
máximo a ser 

aceito pela 
Administração 

Valor global 
máximo a ser 

aceito pela 
Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

Servidor em rack Dell PowerEdge R820 de 2U 
ou similar – 19 polegadas 
Processador: mínimo 02 Processadores Intel 
Xeon Eight-Core 2.00 Ghz, mínimo: 02 
soquetes 
Memória RAM mínima:  8 GB DDR3 
Quantidade de Slots de memória mínimo:  4 
slots 
Disco rígidos mínimo:  02 unidades de 01 TB 
de 6.0Gb/s 
Slots mínimo: 4 slots PCIe G2 
Controladores RAID mínimo: RAID 0, 1, 5 
Controladores de rede mínimo: 02 (duas) 
placas de rede gigabit de duas portas 
10/100/1000 
Alimentação mínimo: Fonte de alimentação 

500 Watts Reais 

Suporte a rack: Trilhos  deslizantes para racks 
de 19”e/ou Trilhos estáticos para racks de 19” 
Baias: Mínimo de 4 baias hot-swap 
Kit de ventilação:  instalado na parte superior 

e/ou lateral do Rack 

DVD  Drive:  DVD-RW SATA 

Dimensões máximas: 2U 
Microsoft® Windows Server® 2008 SP2, 
x86/x64 português 
Garantia mínima: 3 anos on site 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

02 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 23.497,38 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 46.994,76 

 
 

8. DO LOCAL E FORMA DE ENTREGA 
 

8.1 Os materiais deverão ser entregue das 09h às 12h e das 14h às 18h no endereço 
a seguir: 

Rua São Clemente, nº 134 – bairro Botafogo 
Rio de Janeiro – RJ 
Fone: (21) 3289 – 4600 
 

8.2 O custo da entrega do material correrá integralmente por conta da 
CONTRATADA. 
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8.3 Os materiais serão recebidos por Comissão designada por autoridade 
competente ou servidor responsável, da seguinte forma: 

8.3.1 Provisoriamente, conforme o Termo de Recebimento Provisório, no ato da 
entrega, para posterior verificação da conformidade do equipamento com as 
especificações constantes neste Termo de Referência, na proposta da 
empresa, marca, fabricante e modelo.  

8.3.2 Definitivamente, conforme o Termo de Recebimento Definitivo, no prazo 
máximo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 
provisório e após a verificação da conformidade do equipamento. 

 
9. DO PAGAMENTO 

 
9.1 O pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias mediante 

apresentação de nota fiscal, discriminando o equipamento efetivamente 
entregue e após a assinatura do Termo de Aceite Definitivo. 

 
9.2  Fica desde já reservado a Fundação Casa de Rui Barbosa o direito de suspender 

o pagamento, até a regularização da situação se, no ato da entrega e/ou na 
aceitação do equipamento, forem identificadas imperfeições e/ou divergências 
em relação às especificações técnicas contidas neste instrumento. 

 
10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
10.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão por conta dos 

recursos específicos no Orçamento Geral da União, consignados à Fundação Casa 
de Rui Barbosa cujo Programa de Trabalho e Elemento de Despesa específica 
constará da respectiva Nota de Empenho. 

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
11.1 A CONTRATANTE obriga-se a proporcionar as condições necessárias ao 

cumprimento do objeto da contratação pela CONTRATADA; 
 

11.2 Prestar as informações e os esclarecimentos à CONTRATADA, necessários ao 
cumprimento do objeto do contrato; 

 

11.3 Solicitar a execução dos serviços por meio da Ordem de Serviço, cujo modelo 
está no anexo I deste Termo; 

 

11.4 Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada no cumprimento 
objeto deste Termo, determinando, de imediato, a adoção de medidas 
necessárias à solução dos problemas; 

 
11.5 Designar um servidor ou comissão para acompanhar e fiscalizar o 

cumprimento do objeto desta contratação; 
11.6 Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do 
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contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis; 

 

11.7 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do executor do 
contrato deverão ser solicitadas à autoridade competente, em tempo hábil, para 
adoção das medidas cabíveis; 

 

11.8 O fiscal do contrato deverá comunicar à autoridade superior, em tempo hábil e 
por escrito, as situações que impliquem atraso e descumprimento de cláusulas 
contratuais, para adoção dos procedimentos necessários a aplicação das sanções 
contratuais cabíveis, resguardados os princípios do contraditório e da ampla 
defesa, bem como as situações que impliquem alterações contratuais, para 
autorização e demais providências à celebração do termo aditivo; 

 

11.9 Atestar, por intermédio do fiscal do contrato, as notas fiscais devidamente 
protocolizadas no setor competente ou providenciar a devolução à 
CONTRATADA do documento de cobrança, se constatado motivo que impeça o 
referido atesto; 

 

11.10  Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas no Contrato. 
 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

12.1  A CONTRATADA responsabiliza-se por todos os encargos fiscais e comerciais 
resultantes da contratação; 

 

12.2 Responde por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação social, 
trabalhista, previdenciária, tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e 
criminal, que se relacionem direta ou indiretamente com o serviço, inclusive no 
tocante a seus empregados e prepostos; 

 

12.3 Responsabiliza-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica do trabalho, na hipótese de ocorrência da espécie, sendo 
vítimas seus empregados, no desempenho de atividades relativas ao objeto 
desta contratação, ainda que nas dependências do CONTRATANTE; 

 

12.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do contrato; 

 

12.5 Compete à Contratada arcar com o pagamento de eventuais multas aplicadas 
por quaisquer autoridades federais, estaduais, municipais e distritais, em 
consequência de fato a ela imputável e relacionado com o serviço objeto deste 
Contrato; 

12.6 Assumir todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo despesas 
judiciais e honorários advocatícios resultantes de ações judicial a que a 
CONTRATANTE for compelida a responder em decorrência desta contratação; 

12.7 Prestar, de imediato, todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
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fiscalização da CONTRATANTE, obrigando-se a atender todas as reclamações; 
 

12.8 Comunicar à CONTRATANTE, de imediato e por escrito, qualquer irregularidade 
verificada durante a execução do contrato, para a adoção das medidas 
necessárias à sua regularização; 

 
12.9 Acatar as determinações feitas pela fiscalização da CONTRATANTE no que 

tange ao cumprimento do objeto deste Termo; 
 

12.10 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 
interesse no âmbito da CONTRATANTE ou de terceiros, que tomar conhecimento 
em razão da execução do objeto do contrato, respeitando todos os critérios 
estabelecidos, aplicáveis aos dados, informações e às regras de negócio; 

 
12.11 Manter durante toda a vigência do Contrato a compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no instrumento convocatório para a contratação; 
 

12.12 Entregar certificado de garantia do fabricante juntamente com o produto. 
 
13. DAS PENALIDADES 

 

13.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato o Contratante poderá aplicar as 
seguintes sanções: advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar 
e contratar com a Fundação Casa de Rui Barbosa e/ou declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, de acordo com 
o artigo 7° da lei 10.520/2002, artigo 28 do decreto 5.450/2005 e artigos 86 a 88 
da lei 8.666/93, cabendo defesa prévia, recurso e vista do processo, nos termos 
do artigo 109 do referido diploma legal; 

13.2 O descumprimento dos prazos de prestação dos serviços e da entrega do 
equipamento serão punidos conforme aplicação de multa definidos no Contrato 
e dentro dos parâmetros legais.  

13.3 A Contratada quando não puder cumprir os prazos estipulados para o 
cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação deverá apresentar 
justificativa por escrito, devidamente comprovada, acompanhada de pedido de 
prorrogação, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou 
imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as 
condições deste contrato; ou que impeça a sua execução, por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela administração em documento contemporâneo à sua 
ocorrência. 

13.4 A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para entrega/execução 
deverá ser encaminhada à Coordenação Geral de Planejamento e Administração 
- CGPA até o vencimento do prazo inicialmente estipulado, no endereço a ser 
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fornecido pelo executor do contrato, ficando exclusivamente a critério do 
Contratante a sua aceitação. 

13.5 Vencido o prazo proposto sem a entrega ou não justificado na forma disposta, 
será prontamente indeferido, sujeitando-se a Contratada as sanções previstas no 
instrumento contratual;  

13.6 O pedido de prorrogação extemporâneo ou não justificado na forma disposta no 
item 14.3 desta cláusula será prontamente indeferido, sujeitando-se a 
Contratada às sanções previstas no Contrato. 

13.7 A inexecução total ou parcial por parte da Contratada deste instrumento poderá 
ensejar a rescisão contratual, o cancelamento do saldo de empenho ou a 
aplicação da multa no percentual previsto no edital. 

13.8 As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações do Contrante, pela 
Contratada, serão deduzidas de pleno direito de valores devidos ou recolhidas 
mediante guia de recolhimento da união – GRU em favor do Contratante, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação 
ou cobrados judicialmente. 

13.9 A Contratada inadimplente que não tiver crédito a receber do Contratante, terá 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da 
multa devida; 

13.10 As aplicações de multas, bem como a rescisão contratual não impedem 
que o CONTRATANTE aplique à CONTRATADA faltosa as demais sanções previstas 
no art. 87 da lei 8.666/93 (advertência, suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade). 

13.11 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste Termo e no 
Contrato será precedida de regular processo administrativo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

13.12 O CONTRATANTE promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer 
penalidade imposta à CONTRATADA. 

13.13 Durante a vigência do Contrato, o fornecimento do objeto desta         
contratação será acompanhado e fiscalizado por um servidor ou comissão 
designado pelo CONTRATANTE. 

13.14 O servidor ou comissão responsável pelo acompanhamento e pela 
fiscalização anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da prestação dos serviços contratados, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

13.15 As decisões e providências que ultrapassarem a competência desse 
servidor ou comissão deverão ser solicitadas ao seu superior hierárquico em 
tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

13.16 O Gestor do Contrato deverá comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil e por escrito, as situações que impliquem atraso e descumprimento 
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de cláusulas contratuais, para adoção dos procedimentos necessários à aplicação 
das sanções contratuais cabíveis, resguardados os princípios do contraditório e 
da ampla defesa, bem como as situações que impliquem alterações contratuais, 
para autorização e demais providências à celebração de termo aditivo. 

 
14. DAS PENALIDADES 

 

14.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato o Contratante poderá aplicar as 
seguintes sanções: advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar 
e contratar com a Fundação Casa de Rui Barbosa e/ou declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, de acordo com 
o artigo 7° da lei 10.520/2002, artigo 28 do decreto 5.450/2005 e artigos 86 a 88 
da lei 8.666/93, cabendo defesa prévia, recurso e vista do processo, nos termos 
do artigo 109 do referido diploma legal; 

14.2 O descumprimento dos prazos de prestação dos serviços e da entrega do 
equipamento serão punidos conforme aplicação de multa definidos no Contrato 
e dentro dos parâmetros legais.  

14.3 A Contratada quando não puder cumprir os prazos estipulados para o 
cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação deverá apresentar 
justificativa por escrito, devidamente comprovada, acompanhada de pedido de 
prorrogação, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou 
imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as 
condições deste contrato; ou que impeça a sua execução, por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela administração em documento contemporâneo à sua 
ocorrência. 

14.4 A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para entrega/execução 
deverá ser encaminhada à Coordenação Geral de Planejamento e Administração 
- CGPA até o vencimento do prazo inicialmente estipulado, no endereço a ser 
fornecido pelo executor do contrato, ficando exclusivamente a critério do 
Contratante a sua aceitação. 

14.5 Vencido o prazo proposto sem a entrega ou não justificado na forma disposta, 
será prontamente indeferido, sujeitando-se a Contratada as sanções previstas no 
instrumento contratual;  

14.6 O pedido de prorrogação extemporâneo ou não justificado na forma disposta no 
item 14.3 desta cláusula será prontamente indeferido, sujeitando-se a 
Contratada às sanções previstas no Contrato. 

14.7 A inexecução total ou parcial por parte da Contratada deste instrumento poderá 
ensejar a rescisão contratual, o cancelamento do saldo de empenho ou a 
aplicação da multa no percentual previsto no edital. 

14.8 As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações do Contrante, pela 
Contratada, serão deduzidas de pleno direito de valores devidos ou recolhidas 
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mediante guia de recolhimento da união – GRU em favor do Contratante, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação 
ou cobrados judicialmente. 

14.9 A Contratada inadimplente que não tiver crédito a receber do Contratante, terá 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da 
multa devida; 

14.10 As aplicações de multas, bem como a rescisão contratual não impedem 
que o CONTRATANTE aplique à CONTRATADA faltosa as demais sanções previstas 
no art. 87 da lei 8.666/93 (advertência, suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade). 

14.11 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste Termo e no 
Contrato será precedida de regular processo administrativo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

14.12 O CONTRATANTE promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer 
penalidade imposta à CONTRATADA. 

14.13 Durante a vigência do Contrato, o fornecimento do objeto desta         
contratação será acompanhado e fiscalizado por um servidor ou comissão 
designado pelo CONTRATANTE. 

14.14 O servidor ou comissão responsável pelo acompanhamento e pela 
fiscalização anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da prestação dos serviços contratados, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

14.15 As decisões e providências que ultrapassarem a competência desse 
servidor ou comissão deverão ser solicitadas ao seu superior hierárquico em 
tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

14.16 O Gestor do Contrato deverá comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil e por escrito, as situações que impliquem atraso e descumprimento 
de cláusulas contratuais, para adoção dos procedimentos necessários à aplicação 
das sanções contratuais cabíveis, resguardados os princípios do contraditório e 
da ampla defesa, bem como as situações que impliquem alterações contratuais, 
para autorização e demais providências à celebração de termo aditivo. 

 

15. VIGÊNCIA 
A vigência desta contratação será de 60 dias, contados do recebimento da Nota de 
Empenho, podendo ser prorrogada mediante justificativa aceita pela administração, 
desde que dentro do prazo de vigência do respectivo crédito orçamentário. 
 
16. ORDEM DE FORNECIMENTO DE BENS 
 
16.1. Todas as demandas deverão ser solicitadas por meio de Ordem de Fornecimento 
de Bens. 



 

 

28 

16.2. O modelo da Ordem de Fornecimento de Bens encontra-se disposta no Anexo I 
deste Termo de Referência e está consoante a IN 4/2010. 
 
17. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
 

17.1 A empresa licitante deverá firmar compromisso que não emprega na 
distribuição dos equipamentos ofertados a administração em razão deste 
certame, substâncias perigosas como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 
hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs) em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 
(Restriction of CertainHazardous Substances); 

17.2  O equipamento deverá possuir compatibilidade com Energy Star. 
17.3  O equipamento deverá cumprir os critérios de segurança e compatibilidade 

eletromagnética previstos na Portaria 170/2012 do INMETRO. 
17.4  O equipamento deverá vir equipado com fonte de 

alimentação com tensões de entrada de 100 a 240 VAC (+/-
10%), 50-60Hz, com ajuste automático, suficiente para suportar 
todos  os dispositivos internos na configuração máxima admitida 
pelo equipamento (placa principal, interfaces, discos, memórias 
e demais periféricos) e que implemente PFC (Power Factor 
Correction) ativo com eficiência igual ou superior a 85% (PFC 
80+);  

17.5 O  modelo  de  fonte  fornecido  deve  estar  cadastrado 
 no  site  www.80plus.com  na categoria  Silver  ou  superior. 
 Poderão ser  fornecidos  atestados  ou  certidões  que 
comprovem que o equipamento é aderente ao padrão de 
eficiência energética, emitido por instituto credenciado junto ao 
INMETRO;  

17.6  O equipamento deverá possuir baixo nível de ruído 
conforme NBR 10152 ou ISO 7779 ou equivalente. 

17.7  Caso o Servidor oferecido tenha mais de 1 (uma) fonte de 
alimentação, fica o mesmo dispensado das exigências contidas 
nos Itens 17.4 a 17.6. 

 
 

 

http://www.80plus.com/
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PROCESSO Nº 01550.0002862011-21 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 3/2013. 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 
NOTA:  APRESENTAR A PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA. 
 

 
DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO 

 
QT. 

 

MARCA/ 
MODELO 

 
PREÇO 

UNITÁRIO 

 
VALOR 
TOTAL 

Servidor em rack Dell PowerEdge R820 de 2U ou 
similar – 19 polegadas 
Processador: mínimo de 02 processadores Intel Xeon 
Eight-Core 2.00Ghz, mínimo: 02 soquetes 
Memória RAM mínima: 8 GB DDR3 
Quantidade de Slots de memória mínimo: 4 slots 
Disco rígido mínimo: 02 unidades de 01 TB de 6.0 Gb/s 
Slots mínimo: 4 slots PCle G2 
Controladores RAID mínimo: RAID 0, 1, 5 
Controladores de rede mínimo: 02 (duas) placas de 
rede gigabit de duas portas 10/100/1000 
Alimentação mínima: fonte de alimentação 500 watts 
reais. 
Suporte a rack: trilhos deslizantes para racks de 19” 
e/ou trilhos estáticos para racks de 19”. 
Baias:mínimo de 4 baias hot-swap 
Kit de ventilação: instalado na parte superior e/ou 
lateral do rack. 
DVD drive: DVD-RW SATA 
 
Dimensões máximas: 2U 
Microsoft Windows Server 2008 SP2, x86/x64 
português 
Garantia mínima: 3 anos on site. 

 
 
 
 
 
 
 
 

02 

   

 

Declaramos inteira submissão às condições constantes do Pregão Eletrônico nº 3/2013 e que os preços 
cotados incluem todos os custos diretos e indiretos, tais como despesas com mão-de-obra, fretes, 
impostos, taxa de administração, seguro contra acidentes pessoais, e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto desta licitação. 

 

Prazo, local de execução do objeto e condições de pagamento: conforme edital. 

 

Validade da proposta: 60 dias corridos. 
 

Data: ____/____/_____. 
___________________________ 

Assinatura e carimbo do fornecedor 
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ANEXO III 
 

PROCESSO Nº 01550.00024/2013-28 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2013 
 
CLÁUSULAS NECESSÁRIAS 
 
EMPRESA:  
 
NOTA DE EMPENHO: 2013NE__________             – VALOR:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Vinculam-se a este instrumento o Edital do Pregão Eletrônico nº 3/2013 e seus Anexos, bem como a 
Proposta Comercial da Contratada, constantes do Processo nº 01550.00024/2013-28, 
independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
O descumprimento injustificado de uma das obrigações previstas no Termo de Referência ou na 
proposta, ou ainda a inexecução parcial ou total do objeto ensejará aplicação de penalidade, nos termos 
do Art. 87, da lei 8.666/93, bem como rescisão, nos termos dos Art. 77 a 80, da mesma Lei. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação 
com a Administração Pública Federal. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Fica a Contratada sujeita às penalidades previstas no Edital.   
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das 
outras. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA – O prazo para pagamento das multas será de até 05 (cinco) dias úteis a contar 
da data de intimação e será recolhida junto ao SEOF/FCRB. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA – A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será 
descontado dos créditos que porventura a contratada tenha a receber da FCRB. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA – Não havendo pagamento pela contratada, o valor será inscrito como dívida 
ativa, sujeitando-se ao processo executivo. 
 
SUBCLÁUSULA QUINTA – A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 
em parte, quando justificado pela CONTRATADA e aceito pela CONTRATANTE. 
 
SUBCLÁUSULA SEXTA – A aplicação de qualquer penalidade prevista nesta Cláusula não impedirá a FCRB 
de pleitear valores a título de perdas e danos. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO 
Conforme o disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei 8666/93, a CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77, do referido Diploma Legal; 
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no Art. 78, da Lei n° 
8.666/93 ensejará a rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar 
por uma das formas previstas no artigo 79 da Lei nº 8.666/93. Não há hipótese de rescisão de pleno 
direito nem por ato unilateral da Contratada. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA – A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA – A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos 
casos enumerados nos Incisos I a XI do art. 78, da Lei n° 8.666/93, acarreta as conseqüências previstas 
nos Incisos II e IV do art. 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas. 
 
SUBCLÁUSULA QUINTA – Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a CONTRATANTE 
contratar as licitantes classificadas em colocação subsequente,observadas as disposições do Inciso XI, do 
art. 24, da Lei n° 8.666/93, ou efetuar nova licitação. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 
O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 
 
SUBCLÁUSULA UNICA - A CONTRATANTE estipulará prazo à CONTRATADA para reparação de danos 
porventura causados. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO  
 
Este instrumento terá vigência de 60 (sessenta) dias, contada da data do recebimento da Nota de 
Empenho, podendo ser prorrogada até o limite de vigência do respectivo crédito orçamentário.  
O prazo de execução previsto no Termo de Referência, de 30 dias, poderá ser prorrogado 
justificadamente. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 
 
O foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem da execução deste instrumento será o da Justiça 
Federal, Seção Judiciária do Rio de Janeiro, sendo competente uma das varas cíveis da Capital. 

 
Rio de Janeiro, XXX. 

 
 

Carlos Renato Costa Marinho 
Coordenador Geral de Planejamento e Administração 

Fundação Casa de Rui Barbosa 
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ANEXO IV 
 

PROCESSO Nº 01550.00024/2013-28 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2013 

 

ORDEM DE FORNECIMENTO DE BENS 
 

I D E N T I F I C A Ç Ã O  

O S  /  O F B :   R e q u i s i t a n t e  

d o  S e r v i ç o :  
 

D a t a  d e  

E m i s s ã o :  
 

N o m e  d o  

P r o j e t o :  

 S i g l a :   E m e r g e n c i

a l :  

S i m (  )  

N ã o  (  )  

C o n t r a t a d a :    C o n t r a t o :   

 

1  –  E S P E C I F I C A Ç Ã O  D O S  P R O D U T O S  /  S E R V I Ç O S  E  V O L U M E S  

I d  P R O D U T O  /  S E R V I Ç O  M É T R I C A  Q U A N T .  P R E Ç O  R $  

1    R$ 

2    R$ 

3    R$ 

...    R$ 

TOTAL =   R$ 

 

2  –  I N S T R U Ç Õ E S  C O M P L E M E N T A R E S  

3  –  C R O N O G R A M A  

I d  T a r e f a  I n í c i o  F i m  

1     

2     

3     

. . .     

 

4  –  D O C U M E N T O S  E N T R E G U E S  

(   ) –  ____________________________ 

(   ) –  ____________________________ 

(   ) –  ____________________________ 

(   ) –  ____________________________ 

(   ) –  ____________________________ 

(   ) –  ____________________________ 

(   ) –  ____________________________ 

(   ) –  ____________________________ 

5  –  D A T A S  E  P R A Z O S  

Data Prevista para Início dos Produtos / 

Serviços 

Data Prevista para Entrega dos Produtos / 

Serviços 

Prazo Total do Contrato  

(com a Garantia)  

 

____ de _____________de 20___ 

 

____ de _____________ de 20___ ____ (____________) dias 

 

 

C I Ê N C I A  

C O N T R A T A N T E  
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Á r e a  R e q u i s i t a n t e  d a  S o l u ç ã o  G e s t o r  d o  C o n t r a t o  

 

_____________________ 

< N o m e >  

M a t . :  

______________________ 

< N o m e >  

M a t . :  

C O N T R A T A D A  

P r e p o s t o  

_________________________ 

< N o m e >  

M a t . :  

 

 

 
____________________________,    ________ de _____________________ de 20_____ 
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ANEXO V 
 

PROCESSO Nº 01550.00024/2013-28 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2013 
 

MODELO DO TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
 

I D E N T I F I C A Ç Ã O  

C o n t r a t o :  
 

 N °  d a  O S  /  O F B :  
 

 

O b j e t o :  
 

 

C o n t r a t a n t e :   

C o n t r a t a d a :   

 
Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no artigo 25, inciso III, alínea “a” 

da Instrução Normativa nº 4 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG, de 

12/11/2010, que os serviços (ou bens), relacionados na O.S. acima identificada, foram recebidos nesta 

data e serão objeto de avaliação quanto aos aspectos de qualidade , de acordo com os Critérios de 

Aceitação previamente definidos pela Contratante. 

Ressaltamos que o recebimento definitivo destes serviços (ou bens) ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis, 

desde que não ocorram problemas técnicos ou divergências quanto às especificações constantes do 

Termo de Referência correspondente ao Contrato supracitado. 

D E  A C O R D O  

C O N T R A T A N T E  
F i s c a l  T é c n i c o  d o  C o n t r a t o  

C O N T R A T A D A  
P r e p o s t o  

 
 

______________________ 
< N o m e >  

M a t . :  
 

 
______________________ 

< N o m e >  
M a t . :  

 
 

____________________________,    ________ de _____________________ de 20_____ 
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ANEXO VI 
 

PROCESSO Nº 01550.00024/2013-28 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2013 
 

MODELO DO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
 
 

I D E N T I F I C A Ç Ã O  

C o n t r a t o :  
 

 N °  d a  O S  /  O F B :  
 

 I t e m :   

O b j e t o :  

 

 

G e s t o r  d o  C o n t r a t o :   

Á r e a  R e q u i s i t a n t e  
d a  S o l u ç ã o :  

 

 

Por este instrumento, as partes acima identificadas atestam para fins de cumprimento do disposto no 

artigo 25, inciso III, alínea “g” da Instrução Normativa nº 4 do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão – MPOG, de 12/11/20010, que os serviços (ou bens) identificados acima possuem a qualidade 

compatível com a especificada no Termo de Referência / Projeto Básico do Contrato supracitado. 

 

D E  A C O R D O  

C O N T R A T A N T E  
G e s t o r  d o  C o n t r a t o  

C O N T R A T A N T E  
Á r e a  R e q u i s i t a n t e  d a  S o l u ç ã o  

 
 

______________________ 
< N o m e >  

M a t . :  
 

 
______________________ 

< N o m e >  
M a t . :  

 

 


